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O Filiação e informações sobre os pais

   Dr. Antônio Cândido da Cruz Machado nasceu em 11 de março de 1819 
na então freguesia de Santo Antônio de Ouro Branco, sendo ali batizado 
em 7 de abril de 1819 na Igreja Matriz de Santo Antônio. Veio de famílias 
poderosas que possuíam sesmarias nas jurisdições do termo de Vila Rica. 
Era fi lho de Maria José da Cruz Machado (nascida Velasco), que foi batiza-
da em 1º de novembro de 1795 na Matriz de Nossa Senhora da Conceição, 
na então freguesia de Congonhas do Campo, e de Antônio da Cruz Ma-
chado, fi lho de Francisco José Machado e Leonor Maria Henriques, da vila 
de Alenquer, Patriarcado de Lisboa.

1819 – 1905

Antônio Cândido
da Cruz Machado
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Cumpre ressaltar que Antônio Cândido da Cruz Machado descendia de 
clãs poderosos e influentes desde os períodos coloniais mineiros, pois 
Maria José da Cruz Machado era filha de Francisco José Pereira de Velas-
co Molina, Sargento Mor da tropa paga da Capitania de Minas Gerais, 
e de Joana Beatriz de Ávila Lobo Leite Molina (nascida Pereira), filha de 
Luiz Lobo Leite Pereira, da proeminente família Lobo Leite Pereira da re-
gião de Soledade (atual distrito de Lobo Leite em Congonhas). Foram 
famílias influentes tanto na política quanto nas diversas dimensões dos 
circuitos rurais e mercantis mineiros e, mais propriamente, dos entre-
postos comerciais do Brasil.

Vide o assento de batismo do Dr. Antônio Cândido da Cruz Machado 
expedido pelo arquivo eclesiástico da Arquidiocese de Mariana Dom 
Oscar de Oliveira (2024).
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Formação colegial

Dr. Cruz Machado, como posteriormente ficou conhecido, iniciou-se 

aguerridamente nos estudos, deixando parte da convivência com sua fa-

mília para dedicar-se à sua formação elementar e secundária nos colé-

gios mineiros. Pela documentação estudada, foi possível demonstrar que 

Antônio Cândido da Cruz Machado e seus irmãos, como era de costume 

nessa época de escassos educandários, provavelmente tiveram um pro-

fessor particular em Ouro Branco que o ensinou as primeiras letras. Toda-

via, compulsando os registros do Arquivo Público Mineiro (1831) referente 

aos alunos matriculados no Colégio Matosinhos em Congonhas, foram 

encontrados na lista nominativa de 1831 os alunos (e irmãos) Antônio Cân-

dido da Cruz Machado e Manoel da Cruz Machado.

Antônio Cândido da Cruz Machado e Manoel da Cruz Machado apare-

cem na listagem identificados com os números 55 e 56, respectivamen-

te. Isso significa que a família residia em Ouro Branco doze anos após o 

nascimento de Antônio Cândido, pois estavam próximos do educandário 

de Congonhas do Campo. Vale destacar que nesta primeira metade do 

século XIX existiam apenas três colégios na região central de Minas Gerais: 

Caraça, Boa Morte (Mariana) e Matosinhos (Congonhas do Campo).

Antônio Cândido teve no educandário Matosinhos sólida formação, pois 

ali as disciplinas oferecidas eram os estudos de humanidades, filosofia, 

teologia, geografia, história clássica e moderna, matemática, língua portu-

guesa, francês e latim. Cabe salientar que Dr. Cruz Machado, entre tantas 

profissões, exerceu no Serro também a de professor de latim para os filhos 

da sociedade serrana. Os padres lazaristas mantinham uma retórica forte 

e impactante ao ministrar as aulas, o que proporcionava aos alunos e se-

minaristas um elevado nível de conhecimento.

Educandário Matosinhos
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Sobre sua formação acadêmica, pode-se afirmar que, após concluir seus 
estudos em Congonhas, Antônio Cândido seguiu para São Paulo, onde 
formou-se bacharel em Direito na Faculdade de Direito de São Paulo na 
década de 1830, de acordo com sua monografia intitulada Código tribu-
tário nacional interpretado artigo por artigo, parágrafo por parágrafo: le-
gislação tributária extravagante interpretada. O texto encontra-se publi-
cado no sítio eletrônico da Faculdade de Direito de São Paulo1. Também 
encontramos informações sobre seu curso de Direito na tese do Progra-
ma Pós-Graduação em História Social, intitulada Minas e a Política Impe-
rial: reformas eleitorais e representação política no Parlamento brasilei-
ro (1853-1863), defendida pela pesquisadora Ana Paula Ribeiro Freitas na 
Universidade de São Paulo para obtenção do título de doutora, em 20152.

1 Disponível em: https://repositorio.usp.br/item/001965339.
2 Disponível em: https://teses.usp.br/teses/disponiveis/8/8138/tde-19112015-133348/pt-br.php.

Faculdade de Direito do
Largo do São Francisco - São Paulo

Família 

Pertencente a antigas famílias mineiras fortalecidas nas labutas da atuação 
militar nos caminhos das Minas Gerais, bem como da mineração, agricul-
tura, pecuária e no sistema de tropeiros, Antônio da Cruz Machado alçou 
seus longos voos. De posse de prestigiosa formação acadêmica e perten-
cente a uma rede de famílias influentes nos rincões mineiros, rede estas que 
cortava os sertões, suas vilas e fazendas, Dr. Antônio Cândido iria ainda atuar 
como advogado no Serro com o objetivo de ampliar suas relações políticas 
e profissionais. Neste processo, Antônio Cândido casou-se com Josephina 
Cândida da Cruz Machado (nascida Ferreira Carneiro), que era filha do proe-
minente Comendador José Ferreira Carneiro e de Joaquina Cândida Concei-
ção Pereira Guedes, figuras vultuosas da Vila do Príncipe (atual Serro).
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Carreira antes do ingresso na promotoria 

Dr. Antônio Cândido, como letrado que era e oriundo de uma das facul-
dades mais prestigiosas do Império do Brasil, atuou, de início, como pro-
fessor de latim e advogado provisionado na região do Serro. Dado seus 
profundos conhecimentos na área do Direito, entre outros saberes erudi-
tos, foi posteriormente nomeado promotor de Justiça por duas vezes na 
primeira metade do século XIX, momento este em que as estruturas do 
Estado Nacional brasileiro e o sistema de justiça imperial estavam sendo 
pensados, organizados e estruturados dentro do universo do Direito posi-
tivo liberal de cunho iluminista.

Antônio Cândido da Cruz Machado foi nomeado promotor de Justiça 
do Império na comarca do Serro por duas vezes: uma datada de dezem-
bro de 1842 a agosto de 1844 e outra datada de dezembro de 1848 a 
novembro de 1849.

Nomeação como 
promotor de Justiça
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A Promotoria de Justiça era sustentáculo essencial para o projeto de Estado 
e sistema jurisdicional que os reformadores jurídicos e políticos pretendiam 
e que o contexto de tamanhas mudanças e convulsões sociais exigia. Sobre 
o contexto oitocentista de atuação destes agentes do direito, conforme Ivan 
de Andrade Vellasco defende para os Juízes, em sua obra As Seduções da 
Ordem: violência, criminalidade e administração da justiça em Minas Gerais, 
século XIX, podemos estender aos promotores, os quais eram grandes auto-
ridades que lidavam com uma complexidade imensa de situações, costumes, 
poderes locais e dificuldades no campo da aplicação e exercício da justiça e 
do Direito em realidades tão díspares, desiguais e até mesmo perigosas. Se-
gundo Ivan Vellasco (2004), referindo-se aos magistrados da época:

Por essas razões, é razoável supor que os homens que inicialmen-
te se dispuseram a exercer o posto, experimentaram o sentido de 
compromisso e o peso moral que emanava da investidura de um 
cargo respaldado publicamente e no qual eram depositadas as 
mais entusiásticas expectativas de mudança e progresso.

E cumpre ressaltar que a Promotoria era a base de todo este cabedal de co-
nhecimento que unia a formação acadêmica com a prática e execução dos 
Direitos em suas diferentes realidades socioculturais econômicas e políticas.

Contexto externo

Para que se entenda mais profundamente ao processo de nomeação do Dr. 
Antônio Cândido da Cruz Machado para o cargo de promotor de Justiça 
na comarca do Serro, é necessário ater-se aos contextos anteriores e con-

temporâneos a ela. É importante salientar que o Império estava se consti-
tuindo enquanto Estado Nacional com uma unidade territorial ainda muito 
fragilizada e convulsionada por intensas revoltas e rebeliões provinciais do 
Norte ao Sul do Brasil desde a década de 1820 até o término da Guerra dos 
Farrapos em 1845. A década estava às voltas com as questões do tráfico de 
pessoas escravizadas vindas da África e que a lei de 7 de novembro de 1831, 
que definia o tráfico transatlântico de escravizados como crime de pirata-
ria, não conseguiu extinguir. O Brasil vivia disputas ferrenhas entre liberais 
e conservadores em torno das reformas jurídicas e políticas, que acabaram 
explodindo em verdadeiras guerras civis locais e provinciais, como se des-
tacou o movimento liberal de 1842, após a chegada dos conservadores ao 
topo do governo, deslocando os liberais do poder.

Desta forma, como anteriormente destacado, era um momento em que 
o Império formava novos agentes pensantes e atuantes na construção de 
uma nação e de um Estado permeado por instabilidades políticas e con-
flitos locais e regionais. Isso em meio a uma América recortada por repú-
blicas resultantes de profundas guerras de independência colonial, cujos 
territórios coloniais espanhóis, bem mais extensos, se partiram em diver-
sos territórios menores formando pequenas repúblicas nas Américas Cen-
tral e do Sul.  E, ainda, todo o Império recém independente e gigantesco 
em dimensões era sustentado por um regime escravista agroexportador e 
abastecedor de gêneros alimentícios internos que dava a liga comum para 
a unicidade em torno da manutenção da unidade territorial e da própria 
manutenção da monarquia e seu sistema jurídico.
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Dr. Cruz Machado era um conservador político por convicção, forjado nas 
arcadas do Largo de São Francisco, um ferrenho adepto do evolucionismo 
social via Constituição e um dedicado devoto do liberalismo clássico que 
tinha no constitucionalismo moderno seu maior ponto de robustez e su-
porte. Toda igualdade e avanço pela lei e pela Constituição; nada contra a 
lei e nem contra a Constituição. Pois bem, Dr. Cruz Machado era membro 
dos grupos conservadores, nomeado promotor de Justiça e assim atuava 
de forma contundente e altamente repressiva contra os liberais revoltosos 
da região do Serro que se voltaram contra a ordem estabelecida.

Segundo o Annuario de Minas Geraes (1906), o promotor Dr. Cruz Macha-
do atuou severamente na coibição da revolta liberal de 1842, combatendo 
famílias importantes no norte de Minas, como os Queiroz, os Queiroga e a 
família do Barão de Diamantina, o que resultou na sua consagração como 
chefe político do Partido Conservador do norte-mineiro e, consequente-
mente, no recebimento da Comenda da Rosa em razão de seu empenho 
e desvelo no exercício do cargo de promotor de Justiça.

Comenda da Rosa

Contexto institucional

A criação do cargo de promotor de Justiça foi determinada pela lei de 18 
de setembro de 1828. No século XIX, tal função no Império do Brasil pos-
suía as seguintes características: os promotores atuavam em primeira ins-
tância, junto aos juízes de paz, e eram responsáveis pela denúncia oficial. 
A nomeação dos promotores era feita pela Corte ou pelos presidentes de 
províncias, por um período de três anos. Os promotores, muitas vezes, 
atuavam juntamente com os juízes de paz, vereadores ou membros da 
Câmara. O cargo de promotor apresentava uma relativa importância no 
campo político, podendo ser uma etapa para uma carreira política de su-
cesso na Corte dentro dos poderes Judiciário, Legislativo e Executivo.

Segundo Vellasco (2004):

Com a promulgação do Código do Processo Criminal, em 
1832, ocorreu a mais profunda mudança na estrutura da admi-
nistração judiciária no Império. Os Livros I e III das ordenações 
são finalmente aposentados (o Livro V já havia sido pelo códi-
go criminal), e desenha-se um novo modelo de justiça, como 
indicado no Quadro 3. Os cargos que ainda sobreviviam do 
período colonial (ouvidores, juízes de fora e ordinários) são fi-
nalmente extintos e, em seu lugar, surge o juiz de direito, em 
número máximo de três por comarca e nomeados pelo Im-
perador entre bacharéis formados em lei, o juiz municipal e 
o promotor público, um pôr termo, nomeados pela Corte e 
presidentes de província, por indicação de lista tríplice das 
câmaras municipais, preferencialmente graduados em direito. 
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Antônio Cândido da Cruz Machado deixou a Promotoria na comarca do 
Serro em 1849, no contexto de intensas crises no Império do Brasil e dos 
projetos para extinção definitiva do tráfico negreiro pela Lei Eusébio de 
Queirós em 1850, sendo eleito deputado geral de 1850 a 1853, vindo a ser 
presidente de províncias como as de Goiás (1854-1855), Maranhão (1855-
1857) e Bahia (1873-1874), sendo novamente deputado geral por Minas Ge-
rais nas legislaturas de 1857 a 1863 e de 1869 a 1874. Entre tantos feitos, Dr. 
Cruz Machado foi juiz de Direito no município de Cantagalo, província do 
Rio de Janeiro, e em 1853 conseguiu a elevação da 5a comarca de São Paulo 
à província do Império, atual Paraná. Ainda cabe destacar que, de 1874 a 
1889, o Dr. Antônio Cândido da Cruz Machado veio a exercer o cargo vitalí-
cio de senador do Império do Brasil. Recebeu em 1888 o título de Visconde 
do Serro Frio em razão de ter presidido a importante sessão no senado im-
perial referente à Abolição da Escravatura em 13 de maio e de seus ilustres 
serviços prestados à monarquia imperial e ao Estado do Brasil.

Mandato Início Fim

Deputado Geral - MG 1850 1853

Presidente de Província - GO 1854 1855

Presidente de Província - MA 1855 1857

Deputado Geral - MG 1857 1863

Deputado Geral - MG 1869 1874

Presidente de Província - BA 1873 1874

Senador - MG 1874 1875

Senador - MG 1877 1878

Senador - MG 1878 1881

Senador - MG 1882 1884

Senador – MG 1885 1885

Senador - MG 1886 1889

Lei Áurea
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Morte

12 de fevereiro de 1905, na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara 
(atual Rio de Janeiro).

Homenagens pós-morte

No ano de 1910, cinco anos após seu falecimento, foi fundado um núcleo 
colonial federal denominado Cruz Machado, formado por primeiros habi-
tantes imigrantes ucranianos e poloneses. Em 1952, segundo a professora 
Irene Fryder Rockenbach (1996), houve o desmembramento da cidade de 
União da Vitória, no estado do Paraná, com a efetivação do município de 
Cruz Machado, denominação atribuída em homenagem ao senador do 
Império Dr. Antônio Cândido da Cruz Machado, Visconde do Serro Frio, 
grande batalhador na campanha da independência da província do Paraná. 

Antônio Cândido da Cruz Machado 
(Visconde do Serro Frio)
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